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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0672/2022 

 

                               Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022. 

 

Processo n° 0081322-68.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                   . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

cirurgia bariátrica. 

 

I – RELATÓRIO  

1.  De acordo com documento médico em impresso da Clínica da Família 

Estácio de Sá AP 10 - Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro/SUS (fl. 15), emitido 

em 04 de abril de 2022, pela médica                                                                                   ), a 

Autora realiza acompanhamento na referida unidade básica de saúde, apresenta diabetes 

mellitus, hipertensão arterial sistêmica, obesidade grau III (IMC: 50.673 kg/m2), com 

peso de 126,5 kg e altura de 158 cm. Encontra-se em uso de atenolol por taquicardia sinusal 

e hipertensão; fluoxetina para tratamento de episódio depressivo moderado a grave, 

apresentado anteriormente, e de crises de ansiedade, que se acentuaram neste ano que se 

sucedeu. Ademais, mantém o uso de fluoxetina para controle de hiperfagia. Também faz uso 

de metformina 03 (três) vezes ao dia. Não obteve sucesso com mudança do estilo de vida, 

dietas e medicamentos controlados. Necessita, com urgência, realizar cirurgia bariátrica 

devido às suas comorbidades. Foram citados os seguintes códigos de Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10): E11 - Diabetes mellitus não-insulino-dependente, I10 

- Hipertensão essencial (primária), E66 – Obesidade e F41.2 - Transtorno misto ansioso 

e depressivo. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do 

SUS. 

4.  O Capítulo II, da Seção V, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, redefine as diretrizes para organização da prevenção 
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e do tratamento do sobrepeso e obesidade como linha de cuidado prioritária na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas. 

5.  O Capítulo II, da Seção I, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece regulamento técnico, normas e critérios 

para o Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade. 

6.  As diretrizes gerais para o tratamento cirúrgico da obesidade e 

acompanhamento pré e pós-cirurgia bariátrica, incluindo as indicações para cirurgia 

bariátrica, estão dispostas no Anexo 3 do Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o 

grau de armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à 

sua relação com várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal 

(IMC) para a medida da obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é 

estimado pela relação entre a massa corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a 

obesidade é definida como um IMC igual ou superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em 

termos de severidade em: IMC entre 30-34,9 – obesidade I, IMC entre 35-39,9 – obesidade II 

e IMC igual ou superior a 40 – obesidade III1. A obesidade mórbida é a situação em que o 

peso é duas, três ou mais vezes acima do peso ideal, sendo assim chamada porque está 

associada com vários transtornos sérios e com risco de morte. Em relação ao IMC, a 

obesidade mórbida é definida por um IMC acima de 40,0 kg/m22. 

2.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se 

frequentemente a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, 

rins e vasos sanguíneos) e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de 

eventos cardiovasculares fatais e não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis 

                                                 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de 

Atenção Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: 

<https://www.nestle.com.br/nestlenutrisaude/Conteudo/diretriz/Atencao_obesidade.pdf>.  Acesso em: 07 abr. 2022. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Obesidade mórbida. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&searc
h_exp=Obesidade%20M%F3rbida&show_tree_number=T>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
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elevados e sustentados de PA pela medida casual. A linha demarcatória que define HAS 

considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg3. 

3.   Transtorno misto de ansiedade e depressão é o estado em que o sujeito 

apresenta, ao mesmo tempo, sintomas ansiosos e sintomas depressivos, sem predominância 

nítida de uns ou de outros, e sem que a intensidade de uns ou de outros seja suficiente para 

justificar um diagnóstico isolado. Quando os sintomas ansiosos e depressivos estão presentes 

simultaneamente com uma intensidade suficiente para justificar diagnósticos isolados, os 

dois diagnósticos devem ser anotados e não se faz um diagnóstico de transtorno misto 

ansioso e depressivo. É sinônimo de depressão ansiosa (leve ou não-persistente)4. 

4.   A hiperfagia é caracterizada pela ingestão exagerada de alimentos pela 

pessoa que sofre de algum transtorno psicológico ou desordem alimentar. O indivíduo que 

apresenta esse distúrbio tenta substituir sua necessidade comendo compulsivamente, mesmo 

quando não tem fome. Esta falta de controle faz com que não tenha noção da quantidade de 

alimentos ingeridos. Denominada de Transtorno da Compulsão Alimentar Periódica, o 

apetite exagerado e a ingestão de alimentos sem controle desencadeia o ganho de peso. 

Muitos chegam à obesidade. As pessoas que apresenta esse desequilíbrio consomem 

quantidades maiores que uma pessoa normal em período curto de tempo. Mesmo assim, 

continuam insatisfeitas5. 

5.  O diabetes mellitus (DM) refere-se a um grupo heterogêneo de distúrbios 

metabólicos que apresenta em comum à hiperglicemia, a qual é o resultado de defeitos na 

ação da insulina, na secreção dela ou em ambas. Caracterizada pela deficiência de secreção 

da insulina e/ou sua incapacidade de exercer adequadamente seus efeitos. Alterações nos 

metabolismos lipídico e proteico são também frequentemente observados. A classificação 

atual do DM baseia-se na etiologia, e não no tipo de tratamento, portanto os termos DM 

insulinodependente e DM insulinoindependente devem ser eliminados dessa categoria 

classificatória. A classificação proposta pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pela 

Associação Americana de Diabetes (ADA) inclui quatro classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), 

DM tipo 2 (DM2), outros tipos específicos de DM e DM gestacional6.  

6.  O termo ansiedade tem várias definições nos dicionários não técnicos: 

aflição, angústia, perturbação do espírito causada pela incerteza, relação com qualquer 

contexto de perigo, etc. Levando-se em conta o aspecto técnico, devemos entender ansiedade 

como um fenômeno que ora nos beneficia ora nos prejudica, dependendo das circunstâncias 

ou intensidade, podendo tornar-se patológica, isto é, prejudicial ao nosso funcionamento 

psíquico (mental) e somático (corporal). A ansiedade estimula o indivíduo a entrar em ação, 

porém, em excesso, faz exatamente o contrário, impedindo reações. Os transtornos de 

ansiedade são doenças relacionadas ao funcionamento do corpo e às experiências de 

vida. Pode-se sentir ansioso a maior parte do tempo sem nenhuma razão aparente; pode-se 

                                                 
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de 
Cardiologia, v.95, n.1, supl.1, p.1-51, 2010, 57 p. Disponível em: 

<http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2010/Diretriz_hipertensao_associados.pdf>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
4 Ministério da Saúde. Protocolo da Rede de Atenção Psicossocial, baseado em evidências, para a abordagem e o tratamento de 
transtornos depressivos. Sistema Único de Saúde Estado de Santa Catarina, 2015. Disponível em: 

<https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/atencao-basica/saude-mental/protocolos-da-raps/9191-transtornos-

depressivos-clinico/file>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
5 MOTA, Zenildes. Hiperfagia. Transtorno Compulsivo Alimentar ou ato de comer excessivamente mesmo sem apetite, entre 

outros motivos, tem relação com tensões psicológicas. Secretaria de Saúde de São Paulo. Disponível em: < 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/noticias/?p=165159#:~:text=A%20hiperfagia%20est%C3%A1%20rel
acionada%20%C3%A0s,e%20desprezo%20pelo%20pr%C3%B3prio%20corpo.>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
6 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2017-2018. Sociedade 

Brasileira de Diabetes. Disponível em: <http://www.diabetes.org.br/profissionais/images/2017/diretrizes/diretrizes-sbd-2017-
2018.pdf>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
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ter ansiedade às vezes, mas tão intensamente que a pessoa se sentirá imobilizada. A sensação 

de ansiedade pode ser tão desconfortável que, para evitá-la, as pessoas deixam de fazer 

coisas simples (como usar o elevador) por causa do desconforto que sentem7. 

 

DO PLEITO 

1.  A cirurgia bariátrica ou cirurgia da obesidade é o conjunto de técnicas 

cirúrgicas, com respaldo científico, com ou sem uso de órteses, destinadas à promoção de 

redução ponderal e ao tratamento de doenças que estão associadas e/ou que são agravadas 

pela obesidade8. 

2.  São consideradas indicações para cirurgia bariátrica: a) indivíduos que 

apresentem IMC 50 Kg/m2; b) indivíduos que apresentem IMC 40 Kg/m2, com ou sem 

comorbidades, sem sucesso no tratamento clínico longitudinal realizado, na Atenção Básica 

e/ou na Atenção Ambulatorial Especializada, por no mínimo dois anos e que tenham seguido 

protocolos clínicos; c) indivíduos com IMC > 35 kg/m2 e com comorbidades, tais como 

pessoas com alto risco cardiovascular, diabetes mellitus e/ou hipertensão arterial sistêmica de 

difícil controle, apneia do sono, doenças articulares degenerativas, sem sucesso no 

tratamento clínico longitudinal realizado por no mínimo dois anos e que tenham seguido 

protocolos clínicos. O acompanhamento pré e pós-operatório deve ser realizado pela equipe 

multiprofissional do Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com 

Obesidade9,10. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a cirurgia bariátrica está indicada ao manejo do quadro 

clínico apresentado pela Autora – obesidade grau III conforme consta em documento 

médico acostado (fl. 15). 

2.  Com relação à cirurgia bariátrica cabe esclarecer que somente após a 

avaliação do médico especialista em cirurgia bariátrica poderá ser definida a conduta 

terapêutica mais adequada ao caso da Autora. 

3. Elucida-se que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos cirúrgicos, 

é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da 

especialidade correspondente.  

4.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), a cirurgia bariátrica está coberta pelo SUS, conforme consta na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), sob os nomes de: acompanhamento de paciente pré-cirurgia 

bariátrica por equipe multiprofissional; gastroplastia c/ derivação intestinal;  gastroplastia 

vertical c/ banda; gastrectomia com ou sem desvio duodenal; gastrectomia vertical em manga 

(Sleeve) e cirurgia bariátrica por videolaparoscopia, respectivamente, sob os códigos de 

                                                 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Ansiedade. Disponível em: 
<https://bvsms.saude.gov.br/ansiedade/>. Acesso em: 07 abr. 2022.  
8 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA BARIÁTRICA. Consenso Bariátrico Brasileiro. Cirurgia bariátrica. Disponível 

em: <https://www.sbcbm.org.br/a-cirurgia-bariatrica/>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
9 Diretrizes Gerais para o Tratamento Cirúrgico da Obesidade. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/37134.html>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
10 Diretrizes Gerais para o Tratamento Cirúrgico da Obesidade e Acompanhamento pré e pós Cirurgia Bariátrica. Disponível 
em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/37460.html>. Acesso em: 07 abr. 2022. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/37134.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/37460.html
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procedimento: 03.01.12.008-0, 04.07.01.017-3, 04.07.01.018-1, 04.07.01.012-2, 

04.07.01.036-0 e 04.07.01.038-6, respectivamente. 

5.  No entanto, destaca-se que, de acordo com as diretrizes gerais para o 

tratamento cirúrgico da obesidade e acompanhamento pré e pós-cirurgia bariátrica, incluindo 

as indicações para cirurgia bariátrica, que estão dispostas no Anexo 3 do Anexo IV da 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, ficam estabelecidos os 

seguintes critérios: 

 Fase Pré-Operatória: Fase inicial: Avaliação por equipe multidisciplinar, 

recomendação de perda ponderal no caso de indivíduo com IMC 50 Kg/m2, além de 

reuniões mensais com equipes multiprofissionais para orientação e educação para 

mudanças de hábitos. Fase secundária: Risco cirúrgico e exames pré-operatórios. 

 Assistência Pós-Operatória: No tratamento cirúrgico da obesidade grau III e grau II 

com comorbidades deve garantir a continuidade do tratamento por equipe 

multiprofissional até 18 meses, sendo que no primeiro ano pós-operatório, diante da 

perda de peso mais relevante e aguda, o acompanhamento deverá ser mais frequente 

(1º mês, 2º mês, 3º mês, 4º mês, 6º mês, 9º mês, Entre 12º e 15º meses e 18º mês). Os 

exames pós-operatórios que deverão ser realizados de acordo com a periodicidade 

estabelecida.  

 O acompanhamento pré e pós-operatório deve ser realizado pela equipe 

multiprofissional do Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com 

Obesidade.  

6.  Dessa forma, embora o procedimento pleiteado tenha sido indicado com 

urgência, ressalta-se que, no âmbito do SUS, a cirurgia bariátrica é realizada após as 

etapas supraditas. 

7.  Destaca-se que, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existe o Serviço 

Especializado de Atenção a Obesidade11, conforme Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos em Saúde – CNES. 

8.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde12. 

9.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora no sistema de 

regulação, este Núcleo consultou o site da plataforma do Sistema Estadual de Regulação – 

SER, no qual foi verificado que a Requerente foi inserida em 14 de maio de 2018, para 

ambulatório 1ª vez - cirurgia bariátrica (adulto), classificação de risco Amarelo – 

urgência, com situação em fila13 e posição de espera nº 102414. 

                                                 
11 Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde. Serviços Especializados. Disponível em: < 
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=127&VListar=1&VEstado=33&VMun=330455&VCo

mp=00&VTerc=00&VServico=127&VClassificacao=001&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus=1>. Acesso em: 

07 abr. 2022.  
12 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
13 SER – Sistema Estadual de Regulação. Disponível em: <https://ser.saudenet.srv.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-
fila-pesquisar.seam>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
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10.  Isto posto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela, sem a resolução do atendimento até o presente momento. 

11. Reitera-se que a obesidade grau III (mórbida) é a situação em que o peso é 

duas, três ou mais vezes acima do peso ideal, sendo assim chamada porque está associada 

com vários transtornos sérios e com risco de morte. Em relação ao IMC, a obesidade grau 

III (mórbida) é definida por um IMC acima de 40,0 kg/m22. Em documento médico (fl. 15) 

consta que a Autora é de portadora de obesidade grau III (mórbida). Sendo assim, salienta-

se que a demora exacerbada no início do referido procedimento pode influenciar 

negativamente no prognóstico em questão. 

12.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde15 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para as enfermidades da Suplicante – 

obesidade grau III, hipertensão arterial sistêmica e transtorno misto de ansiedade e 

depressão.  

13. Quanto à solicitação Autoral (fls. 09 e 10, item “IV” subitens “b” e “e”) 

referente ao fornecimento de “... bem como todo o tratamento, exames, procedimentos, 

medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam 

necessários ao tratamento da moléstia da Autora...”, cumpre esclarecer que não é 

recomendado o provimento de quaisquer novos itens sem prévia análise de laudo que 

justifique a sua necessidade, tendo em vista que o uso irracional e indiscriminado de 

medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde de seus usuários. 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                           
14 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Regulação: Lista de Espera – Ambulatório. Disponível 

em:< https://painel.saude.rj.gov.br/RelatorioSER/ListaEsperaAmbulatorial.html>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
15 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 07 abr. 2022. 
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